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NOTA DE APOIO DOS PRESIDENTES DE COMISSÕES  

AO PRESIDENTE FELIPE SANTA CRUZ 
 

 

Os Presidentes das Comissões do Conselho Federal da Ordem dos Advoga-

dos do Brasil vêm manifestar seu apoio ao Presidente Felipe Santa Cruz, após as graves e 

indevidas acusações formuladas em seu desfavor quando da defesa de que as atuações do Poder 

Executivo Federal não interfiram negativamente nas políticas públicas de isolamento social que 

se fazem necessárias para debelar a crise do COVID-19. 

 

São inadmissíveis os pedidos de imediato afastamento do Presidente Felipe 

Santa Cruz e de retratação na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 672, por 

suposta prática de desvio de finalidade e de crime de abuso de autoridade. 

 

O Presidente Felipe Santa Cruz não abusou de suas prerrogativas ao propor a 

referida ação, tampouco traiu os advogados e as advogadas inscritas, como absurdamente su-

gerido no mandado de segurança impetrado por grupo de advogados que se opõem a sua gestão. 

Muito pelo contrário, teve sempre em vista a promoção da saúde pública, buscando assegurar 

que manifestação preventiva daquele Pretório Excelso pudesse favorecer a estabilidade e a co-

operação entre todos os entes federados de nosso país. 

 

Assim, a apresentação de ação perante o Supremo Tribunal Federal se dá no mais 

absoluto compromisso com a defesa da legalidade, dos direitos humanos, da Constituição Fe-

deral e da sociedade civil, em cumprimento das finalidades previstas no art. 44, I, de nosso 

querido Estatuto da Advocacia. Ao invés de criticado, o Presidente Felipe Santa Cruz deveria 

com muito mais razão ser louvado pela coragem e pela independência em sua atuação.   

 

Desnecessário dizer que nosso admirado Presidente Nacional não está isolado 

na tentativa de promover o respeito à repartição constitucional de competências e a promoção 

de medidas efetivas de saúde pública. Tanto é esse o caso que o Supremo Tribunal Federal tem 

acolhido diversos pedidos voltados ao equilíbrio do pacto federativo, para que excessos por 

parte da União não esvaziem as atribuições próprias dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal. A atuação da Ordem dos Advogados do Brasil nesse contexto é motivo de orgulho, 

não de desprezo.  

 

Não é admissível que ofensas sejam levianamente levantadas, em demonstração 

de ódio e de desrespeito. Diferentemente dos cenários conspiratórios e injuriosos sugeridos pe-

los impetrantes, não há o interesse velado de se beneficiar partido político na atuação do Presi-

dente Felipe Santa Cruz. Tampouco há promoção pessoal a justificar o ajuizamento da arguição, 

em detrimento dos interesses da advocacia. Se há alguma forma de interesse pessoal em sua 

atuação, é apenas o seu interesse enquanto cidadão, preocupado que está em garantir a saúde 

de todos os brasileiros. 

 

O Presidente Felipe Santa Cruz honra a tradição de defesa da democracia, da 

ordem constitucional e dos direitos humanos assumida pela Ordem dos Advogados do Brasil, 

entidade representativa da mais numerosa profissão liberal do país. Orientado pelo ideal de 

autonomia institucional, que não significa alinhamento automático com o governo ou outros 
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entes públicos, mas que exige a adoção de uma postura responsável, capaz tanto de cooperar 

quanto de criticar sempre que necessário, nosso bâtonnier assumiu o protagonismo necessário 

em momento sensível, no elevado interesse de assegurar a fidelidade às leis e à Constituição. 

Sua autonomia não pode jamais ser confundida com meras desavenças ou inimizades pessoais 

direcionadas a certos agentes políticos.  

 

O Presidente Felipe Santa Cruz foi legitimamente eleito e investido no cargo que 

exerce com imensa coragem e exemplar dedicação. Divergências e críticas saudáveis são sem-

pre acolhidas no espaço da Ordem dos Advogados do Brasil, aberto a todos os advogados e a 

todas as advogadas de nosso país. No entanto, no momento em que a discordância se transforma 

em discurso de ódio e se manifesta por ataques pessoais, chegando-se a mobilizar o Poder Ju-

diciário em nome de propósito vil, ultrapassa-se o limite que separa o direito de seu abuso.  

 

Diante das graves ofensas e injúrias, fazemos coro aos ex-Presidentes Nacionais 

para reconhecer que a defesa da dignidade do Presidente Felipe Santa Cruz representa também 

a defesa da própria Ordem dos Advogados do Brasil. Assim como ele, não podemos nos calar 

diante de iniquidades ou abusos.  

 

Nós, Presidentes de Comissões do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, manifestamos nossa solidariedade para com o Presidente Felipe Santa Cruz e reite-

ramos nossa inabalável confiança em sua capacidade de liderar e representar a advocacia naci-

onal nos turbulentos tempos em que agora vivemos.  
 

 Brasília, 17 de abril de 2020. 
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